
MENSAGEM NQ 53 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências Portarias que outorgam autorização, 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos : 

1 - Portaria nQ374, de 10 de agosto de 2006 - Associação de Rádio Comunitária 

de São João do Oriente, no município de São João do Oriente - MG; 

2 - Portaria nQ 334, de 3 de dezembro de 2013 - Associação Comunitária de 

Comunicação Cultural, Social e Turística de Vassouras - ACSTV, no município de Vassouras - RJ 

3 - Portaria nQ 608, de 7 de agosto de 2014 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico 

de Brejo dos Santos - ASCOBRE, no município de Brejo dos Santos - PB; 

4 - Portaria nQ 479, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Porto Estrela, no município de Porto Estrela - MT; 

5 - Portaria nQ 2.895, de 30 de julho de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Rianápolis, no município de Rianápolis - GO; 

6 - Portaria nQ 818, de 10 de maio de 2016 - Associação Comunitária Pro­

Cultura e Comunicação de Pontal do Paraná (Nova FM - Rádio Comunitária), no município de 

Pontal do Paraná - PRo 

7 - Portaria nQ 759, de 14 de março de 2018 - Associação Comunitária dos 

Comunicadores do Distrito Stela Dubois , no municíp io de Jaguaquara - BA; 

8 - Portaria nQ 3.473, de 5 de julho de 2018 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Comun itário de Castelo do Piauí - ACDCC, no mun icípio de Castelo do Piauí ­

PI; e 

9 - Portaria nQ4.980, de 20 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Artístico e Cultural Morena Campo Grande, no município de Campo Grande ­

MS. 

Brasília, 25 de fevereiro de 2021. 

AS 5 nado d 9 mtmenee por: 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
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Ruimar de Oliveira Rodrigues 

EM n~ 00879/2019 MCTIC Brasllla-DFZlL!i__/l!!.l.HJi:J1 

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n? 53100.000347/2004-22, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 
Rádio Comunitária de São João do Oriente, inscrita noCNPJ sob n° 06.133J72/0001-10, explore 
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João do 
Oriente, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n? 
30/2006IRADCOM/DOS/SSCE/MC, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria 
Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu PARECERlMC/CONJURlGSL n° 1615/2006, também 
apresentou considerações favoráveis. 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n? 374, de 10 de agosto de 2006, publicada 
no DOU de 14/08/2006. 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTA IHA ~!! 374 DE 10 DE AGOSTO IlE 2006. 

o MlNISTf{(> DE ESTADO DAS COl\It,lNrCAçÔF.S. no uso de SU;):i ,l1ldbuiç0l:S; 
l..'Ul15ichr;1I1t!f.1 o disposto no inciso 11 do art. 9i! ç art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodi fusão 
Cornuntária. aprovado pelo art. 1" do Dccrcto.n" 2,ti 15. de 3 de junho de 1998~ c -na Lei ol!. 9.612. de 19 
de -:ri:\-~rciro de 1998, c tendo em vista o que consta do ProC(;~SO Administrativo n!J 53. LOO.O()0.347/04 c 
do rARECER/.\'lC/CO~JUR/GSL/\l·' 1615 - 1.08/2006, resolve: 

Art. 1(1- Outorgar autorização ú Associação de Rádio Comunitária dé São João do 
Orãerre. com sede na Rua João Antônio de Almeida, n" 02, Bairro Novo Cruzeiro, no município de São 

. João dI Oriente. Estado deMinas Gerais, para executar serviço-de radiudilusâo comunitária, pelo prazo 
de dC2 anos, sem direito. de excl usividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612. de19 de fevereiro de 1998; 
leis suascqüentcs, seus regulamentos e.nonnas complementares. 

Art. 2D.. A entidade nutoriznda deverá OrCI1Jl' CQm o sistema irmdinnte localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19"20'2H "S c longitude em 42~09r4lrr.\v. utilizando a freqüênciu 
de 10.!i.9 f\:1Hz, 

ArL 3!L Este- ato sorncntcproduzini efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §- 3~do art. 223 da Constituição. devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
car::l!er definitivo. no prazo-de seis meses a contar da Juta de.publicação do ato de JdibL'rUÇ8.0. 

Art. 4\l Esta Portaria entra em vigor na-data de SU;l publicação, 

HÉLIO COSTA
 
Ministro de Estado da.s Comunicações
 



EM n2 00148/2019 xrcrrc 

Brasília, 12 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente .da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n? 53000.043193/2011-11, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária de Comunicação Cultural, Social e Turística de Vassouras - ACSTV, inscrita no CNPJ 
sob n? 14.134.769/0001-07, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Vassouras/RJ, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n? 607/2013/GT/DRMC/RJ/SCE­
MC, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por 
intermédio de seu Parecer n? 1277/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJU-MC/CGU/AGU, também 
apresentou considerações favoráveis. 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 334, de 03 de dezembro de 2013, 
publicada no DOU de 05/12/2013. 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 334 , DE 3 DE DEZEMBRO DE 2013. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso Il do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.043193/2011, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação 
Cultural, Social e Turística de Vassouras - ACSTV, com sede na Avenida Expedicionário 
Oswaldo de Almeida Ramos, 3128, bairro Grecco, município de Vassouras, Estado do Rio de 
Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art . 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Antônio Faustino da Silva, sino, bairro Mancusi, no município de Vassouras, nas 
coordenadas geográficas com latitude em 22° 25' 24" S e longitude em 43° 40' 56" W, utilizando 
a frequência de 98,7 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~.~~
 
PAULO BERNARDO SILVA 



EM n~ 01075/2019 MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n? 53000.062401/2011-81, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e 
Econômico de Brejo dos Santos - ASCOBRE, inscrita no CNPJ sob n? 14.673.676/0001-50, explore 
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo dos Santos 1 
PB, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa 
do Brasil e a Lei n? 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n? 017/2014/GT/DRMC-RJ/SCE­
MC, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por 
intermédio de seu Parecer n? 574/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MCICGU/AGU, também 
apresentou considerações favoráveis. 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n? 608/2014, de 07 de agosto de 2014, 
publicada no DOU de 13/08/2014. 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA NQ 608/2014/SEI-MC 

de 07 de agosto de 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.062401/2011-81, resolve: 

Art. 12: Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária 
de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico 
de Brejo dos Santos - ASCOBRE, com sede à Rua Conrado Severino nº 43 - Centro, 
na localidade de Brejo dos Santos / PB, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2: 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22: A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de 
87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de 
deliberação a que se refere o caput. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

_ ,)' i . - ~ Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministro 
:..... U _:: de Estado das Comunicações, em 07/08/2014, às 14:57, conforme art. 

I '~·$ \I"at~'.) lJ..J 3º 111 "ali das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
eletrónlca ", 

. Nº de Série do Certificado: 10264 
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~:k~~ 0074332 e o código CRC 56C6D968.
 
OOt.~~~
 

'3:'=1 S ~)(iO O_ 0 6 :~!:O 'i! :2 0 i 1-81 ! Vi . :581 



EM n2 00311/2019 MCTIC 

Brasília, 20 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo na 53000.045172/2012-11 , que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária de Comunicação de Porto Estrela, inscrita no CNPJ sob na 16.581.186/0001-50, 
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto 
Estrela/MT, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei na 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica na 01l2014/DRMC/MT-MC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer na 0381/20 14/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou 
considerações favoráveis. 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC na 479, de 05 de junho de 2015 , publicada 
no DOU de 09/06/2015 . 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional , social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



PORTARIA Nº 479/2015/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 

atribuições, considerando o disposto no inciso " do art. 9~ e art. 19 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n~ 

2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.045172/2012-11 
resolve: 

Art. 1~ Outorgar autorização à Associação Comunitária de 
Comunicação de Porto Estrela, com sede na Rua Presidente Juscelino Kubistchek, 
s/n° - Centro, Município de Porto Estrela, Estado de Mato Grosso, para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n~ 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
com plementa res. 

Art. 2~ A entidade autorizada deverá operar com o sistema 
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 15º 20' 06" S e 
longitude em 57º 12' 15" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a 
entidade iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis 
meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO 
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 05/06/2015, às 
15:33, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCI-IC nº 

. 34/2016 . 
.. J Nº de Série do Certificado: 1237855 
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EM nQ 00198/2019 MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo na 53000.054050/2012-15, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Rianápolis, inscrita no CNPJ sob na 17.132.056/0001-00, explore 
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rianápolis/GO, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei na 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica na 5910/2018/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 
Parecer na 550/2015/CONJURlMC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCnC na 2895, de 30 de julho de 2015, publicada 
no DOU de 05 de agosto de 2015. 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA N° 2895/2015/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9° e 19 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 
1998, ele a Lei na 9.612, "de 19 de fevereiro de 1998, ' e tendo em vista o que consta do 
processo na 53000.054050/2012-15, resolve: 

Art. 10 Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE RIANÁPOLIS, com sede Rua Idelbrando Gomes Machado, SIN, Bairro 
Vila Redenção, na localidade de Rianápolis I GO, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n- 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. '2° A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 

Art. 30 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput. 

Art. 40 Es'ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
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EM n2 00196/2019 MCTIC 

Brasília, 18 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n? 53000.027244/2009-42, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de Pontal do Paraná (NOVA FM - RÁDIO 
COMUNITÁRIA), inscrita no CNPJ sob n? 10.426.176/0001-63, explore pelo prazo de dez anos o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pontal do ParanálPR, em conformidade com 
o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 25597/2015/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n? 1100/2015/CONJURlMCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 818, de 10 de maio de 2016 , publicada no 
DOU de 12 de maio de 2016. 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respei tosamente, 



../ 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 818/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.027244/2009-42, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA PRO ­
CULTURA E COMUI\JICAÇÃO DE PONTAL DO PARANA (NOVA FM - RADIO 
COMUNITÁRIA), com sede à Av. Santos Dumont nº s/n - B. Balneário Canoas, na 
localidade de Pontal do Paraná / PR, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade . 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, 
co m pie menta res. 

leis subsequentes, seus regulamentos e normas 

Art. 2º A e
frequência de 87,5 MHz. 

ntidade autorizada deverá operar com utilização da 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de 
deliberação a que se refere o caput. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

,"'j _\ ! Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
 

SECRETARIA-GERAL
 

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURíDICOS
 

53000.027244/2009-42 

Nota SAJ - Radiodifusão nº 482 / 2020 / CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR 

Interessado: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRO-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE POI\JTAL DO PARANA 
(I\JOVA FM- RADIO COMUNITÁRIO) 

Serviço de Radiodifusão 

Assunto: Outorga de radio comunitária (RadCom). 

Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição). 

Processo nº: 1153000.027244/2009-421 I 

Senhor Subchefe, 

I - RELATÓRIO 

1. Trata-se do processo nQ 53000.027244/2009-42, com outorga para exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo(s) interessado(s) é(são) ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PRO-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE PONTAL DO PARANA (NOVA FM­ RADIO 
COMUN ITÁRIO). 

2. Pela Lei nQ 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão 
sonora, em Freqüência Modulada (FM), operada em baixa potêncía lj ] e cobertura restrita, outorgada a 

fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço. 

3. Nos termos da Constituição Federal, compete ao Poder Executivo outorgar concessão, 

permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, 
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quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que dispõe a Lei nQ 9.612/1998 e no Decreto nQ 

2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações - MCTIC (conforme prevê o art . 9, inciso I, do Decreto nQ2.615/1998) . 

4. O MCTIC é o órgão do Poder Executivo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de 
radiodifusão, a ser formalizada mediante portaria, contendo a denominação da entidade, o objeto e o prazo 
de autorização, a área de cobertura da emissora e o prazo de início da execução do serviço. 

5. Mencione-se que o art. 223 da Constitu ição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder 
Executivo só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional. 

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de Motivos submetida à análise desta 
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência, a fim de que, uma vez preenchidos os 
requisitos, o ato do Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicação, que autoriza a outorga de 
radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem a ser expedida 
pelo Presidente da República. 

7. É o relatório. 

11 - ANÁLISE 

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da 
Secretaria-Geral da Presidência da República ato do Ministro de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Comunicação que outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, expedido nos termos do art . 6Qda Lei nQ9.612/1998. 

9. Conforme enuncia o art. lQ da citada Lei e o art. 11 do Decreto nQ 2.615/1998, são 
competentes para executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, 
sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da 
comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

10. De acordo com o art . 9Q da Lei nQ9.612/1998, para outorga da autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, as entidades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, 
indicando a área onde pretendem prestar o serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação 
do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de habilitação, promovendo ampla 
divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam. 
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11. No prazo fixado para a habilitação, as entidades deverão apresentar os documentos listados 
no § 2Q do art. 9Q da mencionada Lei, quais sejam: estatuto da entidade, devidamente registrado; ata da 
constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores 
são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; comprovação de maioridade dos diretores; 
declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para 
o serviço; e manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço , e firmada por pessoas 
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma entidade se habilite para a prestação do serviço 
e seja atestada a regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização 
à referida entidade, conforme preconiza o § 3Q do art. 9Q da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder 
concedente deverá promover o entendimento entre as entidades interessadas, buscando que estas se 
associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir nos termos 
do § 5Q do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio. 

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se 
pela possibilidade de autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do 
MCfIC atestou a viabilidade jurídica para a outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em 
análise. 

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos 
documentos exigidos pela legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga. 

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação 
social, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da 
Constituição, os concernentes atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR 
indica [Zl a necessidade de envio da portaria do MCTIC ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da 
Presidência da República, para deliberação. 

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "0 constituinte 
deu feição de ato administrativo com{.2lexo à outorga, na medida em que vinculou a função executiva, 
mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presídêncía da República, e a função legíslativa, 
por força da atuação do Congresso Nacíonal. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um mister 
específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988'U l. O ato administrativo complexo resulta da 
manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se 
funde para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma 
pessoa, ou de entidades públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há 
identidade de conteúdo e de fins . 
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17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem 
o envio do ato para o Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1Q e 3Q, da Carta. 

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação 
do outorgado, que ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede 
a outorga, deverão ser dirimidas pelo próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a 
produção de efeitos da prestação do serviço de radlodlfusão jg]. Caso contrário, a exigência de atualização 
de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada fase de análise do 
processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante 
a instrução processual no âmbito do Ministério de Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicação. 

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões 
porventura existentes quanto à documentação apresentada pelo particular poderão ser dirimidas pelo 
próprio Ministério, até o momento da assinatura da outorga (após a devida análise pelo Congresso 
Nacional). 

111 - CONCLUSÃO 

20. Do exposto, relacionado ao processo nQ 53000.027244/2009-42, conclui-se que não há óbice 
jurídico Rara a eXRedição da Mensagem ao Congresso Nacional. nos termos do art. 223 da Constituição de 
1988. 

DANIEL CHRISTIANINI NERV 

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República 

DE ACORDO. 

ANA CAROLINA TANNURI LAFERTE MARINHO 

Subchefe Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República 

APROVO. 

FELIPE CASCAES SABINO BRESCIANI 

Subchefe Adjunto Executivo para Assuntos Jurídicos da Presidência da República 

APROVO.
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JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Presidência da República 

U) Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência 
limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do si stema irradiante não superior a trinta metro s. 

Ai nda de acordo com a Lei nº 9.612, de 19 de feverei ro de 1998, entende-se por cobertura restrita 

aquela destinada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vila. Entretanto, as 

características geográficas da localidade e existência ou inexistência de barreiras (naturais ou 

construídas) à propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão. 

[fJ Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963. 

[1.] RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. O regime jurídico-constitucional da radiodifusão e das 
telecomunicações no Brasil em face do conceito de atividades audiovisuais . Revista de Informação 

Legislativa, v. 43, n.170, p. 287-309, abrvjun., 2006 . 

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). ReI. Min. Humberto 

Martins. 

[4] Vide art. 31-Ae art.l22, do Decreto nº 52.795/1963 . 
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EM n2 00348/2019 MCTIC 

Bras ília, 23 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.010498/2016-15, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária dos Comunicadores do Distrito Stela Dubois, inscrita no CNPJ sob n° 
24.165.642/0001-09, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Jaguaquara/ BA , em conformidade com o que dispõe caput do art. 223 , da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 21792/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 01181/2017/CONJURlMCTICICGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 759, de 14 de Março de 2018, publicada 
no DOU de 21/03/2018. 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural , mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respei tosamente, 



· ) 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA NQ 759/2018/SEI-MCTIC
 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 
53900.010498/2016-15, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUf\IITÁRIA DOS 
COMUNICADORES DO DISTRITO STELA DUBOIS, com sede à Av. Presidente 
Medice, nº 1462A, Bairro Distrito de Stela Dubois, na localidade de Jaguaquara/BA, 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único . A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da 
frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único . A entidade deverá iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de 
deliberação a que se refere o caput. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

, Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro 
, ' jj '-' de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 

~ ~~ ~ l,';~ i~~' L.:LJ 114/03/2018, às 16:44, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 
___ ~.I e MCTIC nº 34/2016. 

Referência: Processo nº 53900 .010498/2016-15 SEI nº 2644712 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
 

SECRETARIA-GERAL
 

SUBCHEFIA PARA ASSUI\JTOS JURíDICOS
 

53900.010498/2016-15 

Nota SAJ - Radiodifusão nº 155/2020/ CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR 

MCTIC - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD

Interessado: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS COMUNICADORES DO DISTRITO STELA DUBOIS­

JAGUAQUARA/BA 

Serviço de Radiodifusão 

Assunto: Outorga de radio comunitária (RadCom). 

Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição). 

Processo nº: 1153900.010498/ 2016-15I I 

Senhor Subchefe, 

I - RELATÓRIO 

1. Trata-se do processo nº 53900.010498/2016-15, com outorga para exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo(s) interessado(s) é(são) ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS COMUNICADORES DO DISTRITO STELA DUBOIS - JAGUAQUARA/BA. 

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão 
sonora, em Freqüência Modulada (FM), operada em baixa potêncla jI] e cobertura restrita, outorgada a 
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço. 

hllps:llsei-pr.presidencia.govbr/sei/controlador.php?acao=documentoj mprimir_web&acao_orig em=arl.Ore_visualizar&id_documento= 1953452&infra_sistema=... 1/6 
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3. Nos termos da Constituição Federal, compete ao Poder Executivo outorgar concessão, 
permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, 
quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que dispõe a Lei nQ 9.612/1998 e no Decreto nQ 

2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações - MCTIC (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Decreto nQ 2.615/1998). 

4. O MCTIC é o órgão do Poder Executivo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de 
radiodifusão, a ser formalizada mediante portaria, contendo a denominação da entidade, o objeto e o prazo 
de autorização, a área de cobertura da emissora e o prazo de início da execução do serviço. 

5. Mencione-se que o art. 223 da Constituição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder 
Executivo só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional. 

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de Motivos submetida à análise desta 
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência, a fim de que, uma vez preenchidos os 
requisitos, o ato do Ministro da Ciência, Tecnologia , Inovação e Comunicação, que autoriza a outorga de 
radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem a ser expedida 
pelo Presidente da República . 

7. Éo relatório. 

11 - ANÁLISE 

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da 
Secretaria-Geral da Presidência da República ato do Ministro de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Comunicação que outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, expedido nos termos do art. 6Q da Lei nQ 9.612/1998. 

9. Conforme enuncia o art . lQ da citada Lei e o art. 11 do Decreto nQ 2.615/1998, são 
competentes para executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, 
sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da 
comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

10. De acordo com o art. 9Q da Lei nQ 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, as entidades int eressadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, 
indicando a área onde pretendem prestar o serviço . Após a verificação da viabilidade técnica da prestação 
do serviço, a autoridade concedente deve publ icar comunicado de habilitação, promovendo ampla 
divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam. 

hllps://s ei-pr .presid encia.gollbr/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_'Mlb&acao_origern=ar\Ore_visual izar&id_documenlo=1953452&infra_sislerna=... 2/6 



25/0212021 SEI/PR - 1723081 • Nota SAJ - Radiodifusão 

11. No prazo fixado para a habilitação, as entidades deverão apresentar os documentos listados 
no § 2º do art. 9º da mencionada Lei, quais sejam: estatuto da entidade, devidamente registrado; ata da 
constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores 
são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; comprovação de maioridade dos diretores; 
declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para 
o serviço; e manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas 
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma entidade se habilite para a prestação do serviço 
e seja atestada a regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização 
à referida entidade, conforme preconiza o § 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder 
concedente deverá promover o entendimento entre as entidades interessadas, buscando que estas se 
associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir nos termos 
do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio. 

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se 
pela possibilidade de autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do 
MCTIC atestou a viabilidade jurídica para a outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em 
análise. 

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da previa verificação dos 
documentos exigidos pela legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga. 

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação 
social, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da 
Constituição, os concernentes atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR 
indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCTIC ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da 
Presidência da República, para deliberação. 

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "0 constituinte 
deu feição de ato administrativo coml2lexo à outorga, na medida em que vinculou a função executiva, 
mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da República, e a função legislativa, 
por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um mister 
específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[2]. O ato administrativo complexo resulta da 
manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou coleg iados, cuja vontade se 
funde para formar um ato único . As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma 
pessoa, ou de entidades públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há 
identidade de conteúdo e de fins. 
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17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem 
o envio do ato para o Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1Q e 3Q, da Carta. 

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação 
do outorgado, que ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede 
a outorga, deverão ser dirimidas pelo próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a 
produção de efeitos da prestação do serviço de radlodlfusão lql. Caso contrário, a exigência de atualização 
de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada fase de análise do 
processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante 
a instrução processual no âmbito do Ministério de Ciência, Tecnolog ia, Inovação e Comunicação. 

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões 
porventura existentes quanto à documentação apresentada pelo particular poderão ser dirimidas pelo 
próprio Ministério, até o momento da assinatura da outorga (após a devida análise pelo Congresso 
Nacional) . 

111 - CONCLUSÃO 

20. Do exposto, relacionado ao processo nQ 53900.010498/2016-15, conclui-se que não há óbice 
jurídico Rara a eXRedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 
1988. 

DILERMANDO GOMES DE ALENCAR 

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República 

DEACORDO. 

ANA CAROLINA TANNURI LAFERTE MARINHO 

Subchefe Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República 

APROVO. 

FELIPE CASCAES SABINO BRESCIAN I 

Subchefe Adjunto Executivo para Assuntos Jurídicos da Presidência da República 
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APROVO. 

JORGE AI\ITONIO DE OLIVEIRA FRAI\ICISCO 

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Presidência da República 

U,] Entende-se por baixa potência o serviço de radiod ifusão prestado a comunidade, com potência 
limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante não superior a trinta metros. 
Ainda de acordo com a Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, entende-se por cobertura restr ita 
aquela destinada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vila. Entretanto, as 
característica s geográficas da localidade e existência ou inexistência de barreiras (naturais ou 
construídas) à propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão. 

[f] Vide art. 31 do Decreto nQ 52.795/1963. 

[ª-] RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. O regime jurídico-constitucional da radiodifusão e das 
telecomunicações no Brasil em face do conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação 
Legislativa, v. 43, n.170, p. 287-309, abr./jun., 2006. 

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial nQ 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rei. Min . Humberto 
Martins. 

[~l Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nQ 52.795/1963. 
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i ',t' "\ Executivo, em 08/05/2020, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 

I ( 11º, do Decret o nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. , \ . 
, (.. 1<.' ''' 

' ~~~ - ,0~ i 
-"':':"<;Y'll C I.'~!.~/ 

, -----~-_ ._--------_ ._._---_. 

~&.~:~l:.~ A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1723081 e o código 
~~., : ~:J=~ CRC 83AF7A9F no site: 
~ "'~~ ~ .:~~_%r:~ https://sci-pr.prcsiclcncia.gov.br/sc i/colllrolador extcrno.,mr-'? 

"rii'~~', acao=doclImenlo confe rir& icl orgao ac esso exlerno=O 
L~.It".. 1: _ , 

Referência: Processo n Q 53900.010498/2016-15 SEI nQ 1723081 

hllps:llsei-pr .presidencia.govbr/sel/controlador.php?acao=documenlo_imprimir_web&acao_orig em=arloOre_-";sual izar&id_documento= 1953452&1nfra_sistema=.. ' 6/6 



· ')i \ ), 07 JJ V
.> ~( I'> {i (~ 

EM nQ 00346/2019 MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.001600/2016-83, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 
Comunicação e Desenvolvimento Comunitário de Castelo do Piauí - ACDCC, inscrita no CNPJ sob 
na 14.521.044/0001-71, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Castelo do Piauí/ PI, em conformidade com o que dispõe caput do ali. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica na 2370/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer na 00658/2018/CONJURlMCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC na 3473, de 05 de Julho de 2018, publicada 
no DOU de 17/07/2018. 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 3473/2018/SEI-MCTIC 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
11 do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 
53900.001600/2016-83, resolve: 

Art, 1º Outorgar autorização à Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Comunitário de Castelo do Piauí - ACDCC, com sede na 
Localidade Buritizinho dos Apolônios S/N, Bairro: Zona Rural, na localidade de / 
Castelo do Piauí - PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis 
complementares. 

subsequentes, seus regulamentos e normas 

Art. 2º A entidade 
frequência de 104.90 MHz. 

autorizada deverá operar com utilização da 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de 
deliberação a que se refere o caput. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
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EM n!! 01333/2019 MCTIC 

! 

. 

PRESIDI:NCIA DA REPÚBLICA 
Secretaria Geral 
Subchefla para assul1las Jurld icas 
Subchefia Adjunta de Assuntos 
Legislativos 

ASSINADO ELETRONICAMENTEDOCUMENTO 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Ruimar de Oliveira Rodrigues 

Br8sI118-DFZ~1)Jd-I1E-HLi-:!IJl 
Brasília, 11 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n? 53000.002019/2014-61, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural Morena Campo Grande, inscrita no CNPJ sob 
n? 11.627.938/0001-52, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Campo Grande 1 MS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n? 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n? 17582/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCnC, por intermédio de 
seu Parecer n? 34/2019/CONJUR/MCnCICGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCnC n? 4.980-SEI, de 24 de Setembro de 2019, 
publicada no DOU de 27 de setembro de 2019. 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais , a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA NQ 4980/2019/SEI-MCTIC
 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2019
 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 
9º, inciso 11, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 
53000.002019/2014-61, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural Morena Campo Grande, CNPJ nº 
11.627.938/0001-52, cuja sede se situa na Rua Jamil Basmage, nº 1790 - Bairro 
Nova Bahia, na localidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, utilizando o canal 292, cuja frequência é de 106,3 MHz. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de 
deliberação a que se refere o caput. . ... 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS CESAR PONTES 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 
24/09/2019, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 

'---~ 6º , § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

1!J5:~~1!J 

~í"'~lli A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
. httg://sei.mctic.gov.brtverif ica.html, informando o código verificador 
4653857 e o código CRC AOABDEA8.I
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